
O projeto vem acompanhado do compro 
nada a opor quanto a tramitação da matéria. 

o Parecer. 

o Santos  
Reli  or 

e da disponibilidade do recurso. Isto posto, 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

comissA0 DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI N° 31/2021. 
PARECER N° 14/2021 

Relatório 

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n' 31/2021. 
O projeto, de autoria do Prefeito, altera o anexo  III  da Lei n' 5.164, de 19 de outubro de 

2017 (PPA) e altera o anexo IIA da Lei n°5.366, de 03 de julho de 2020 (LDO) — Autorizando a abertura 
de credito especial no montante de RS 16.807,0 (dezesseis mil, oitocentos e sete reais), para atender o 
Programa do FNDE — PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola). 

O Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto. 
o relatório. 

Voto do Relator 

Trata-se da solicitação de autorização legislativa para abertura de um crédito especial no 
montante de R$ 16.807,0 (dezesseis mil, oitocentos e sete reais), tendo em vista não constar dotação junto 
à Secretaria Municipal da Educação para custear as despesas do Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE). 

Conclusão da Comissão 

Ante o exposto. acompanhamos o voto do relator. É o parecer. 

S. das Comissões. 27 de abril de 2021. 
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